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MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES COM REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Sistema de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE (...)...

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CATMAT
(SE APLICÁVEL)	Comment by Gustavo Bedê Aguiar: É necessária a indicação do código CATMAT, a fim de que não haja equívoco quanto ao item a ser adquirido.
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE

	1. 
	
	
	
	

	2. 
	
	
	
	

	3. 
	
	
	
	



1.1. Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação é necessária para (INSERIR JUSTIFICATIVA).

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Utilizar-se-á o Sistema de Registro de Preços, pois (INSERIR JUSTIFICATIVA), conforme disposto no art. 3º, inciso (COLOCAR INCISO OU INCISOS), do Decreto Municipal 7.884/2013, a saber:	Comment by Gustavo Bedê Aguiar: Deve-se usar como justificativa as hipóteses previstas no art. 3º do Decreto Municipal 7.884/2013

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
(...)
(COPIAR INCISO AO LADO)

4. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. O quantitativo estimado para a aquisição destina-se ao período de (INSERIR) meses.
4.2. (EXPLICITAR METODOLOGIA DE CÁLCULO ADOTADA: DEMONSTRAR AS RAZÕES PELAS QUAIS FOI SOLICITADO O QUANTITATIVO INDICADO).	Comment by Gustavo Bedê Aguiar: Justificativas que podem ser utilizadas:

Ex.1:
“O quantitativo solicitado está baseado no consumo histórico dos últimos três anos”

Ex.2:
“O quantitativo solicitado está baseado no consumo histórico dos últimos três anos, acrescentando-se uma reserva técnica de XX% (XX por cento) que poderá ser utilizada em caso de aumento inesperado da demanda”

	ITEM

	ESTOQUE ATUAL
	CONSUMO EM 2019
(SE CABÍVEL)
	ESTIMATIVA DE CONSUMO
	EM QUANTO TEMPO O ESTOQUE ATUAL SERÁ CONSUMIDO
	QUANTITATIVO SOLICITADO

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	



5. DESTINAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

5.1. O objeto contratual será destinado para as seguintes unidades: (INDICAR UNIDADES PARA AS QUAIS SE PRETENDE(M) DESTINAR O(S) ITENS A SER(EM) ADQUIRIDOS).

6. CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO

6.1. [bookmark: _heading=h.gjdgxs](INDICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE GUARDA/ARMAZENAMENTO QUE NÃO PERMITAM A DETERIORAÇÃO DO MATERIAL);
6.2. O espaço físico em que será alocado o objeto contratual impede a deterioração do material, conforme exigência do art. 15, §7º, III, da Lei 8.666/93.

7. DOS PRAZOS, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. O objeto da licitação deverá ser entregue em (INSERIR LOCAL).
7.2. O Horário de entrega deverá ocorrer no período de (INSERIR HORÁRIO), de Segunda à sexta-feira.
7.3. O prazo de entrega dos bens é de (COLOCAR PRAZO) dias, contados do envio da nota de empenho por e-mail, em remessa (ÚNICA OU PARCELADA).
7.4. Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente (COLOCAR PRAZO) dias ou (IMEDIATAMENTE DEPOIS DE EFETUADA A ENTREGA), para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
7.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de (COLOCAR PRAZO) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de (COLOCAR PRAZO) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.7. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentar a especificação de cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços unitário e total, de acordo com o empenho, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:
8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital;
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade, número do Pregão; número da nota de Empenho; local de Entrega; laudo de Controle de Qualidade, se for o caso.
9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9.1.7. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
9.1.8. manter os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde;

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Esse tópico apenas será necessário se a presença de cota exclusiva/ reservada NÃO for cabível.

10.1. NÃO haverá cota exclusiva/ reservada para Microempresas ou empresas de pequeno porte.

· EXEMPLOS DE JUSTIFICATIVAS PARA A NÃO PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS.

Ex.1: Para os casos de certame fracassado/ deserto
“O certame anterior (Pregão nº XXX) previu tratamento favorecido para as ME/ EPP, contudo restou fracassado/ deserto.

O insucesso da licitação precedente revela que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, motivo pelo qual não serão outorgadas novamente as benesses previstas na LC 123/06.

Por esse motivo, os itens serão destinados a ampla concorrência, com amparo no art. 49, II, da Lei Complementar Federal 123/06”

Ex.2: Para os casos de bem INdivisível em valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Em razão do valor, o presente certame não deve ser destinado exclusivamente à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, I, da Lei Complementar 123/06.

Afora isso, a adoção de cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte somente é cabível para aquisição de bens de natureza divisível, nos termos do art. conforme art. 48, III, da Lei Complementar 123/06.

Logo, tratando-se de certame destinado à aquisição de bem indivisível, resta descartada a reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

· EXEMPLOS DE JUSTIFICATIVAS PARA VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO.

Ex.1: 
“Como se trata de aquisição de bens, a subcontratação é vedada. 
Caso permitida a subcontratação no certame, o fornecedor atuaria como mero intermediário, o que encareceria o valor do objeto, havendo, por conseguinte, violação aos princípios da economicidade e da escolha da proposta mais vantajosa.

Afora isso, merece nota que a subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de modo que alguma fase/ etapa/ aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso.”

12. DA JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

12.1. Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio.
[bookmark: _heading=h.30j0zll]Como sabido, a participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a competitividade, notadamente em licitações que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou diante das circunstâncias de mercado.
Ou seja, para que seja permitida a participação de consórcios, faz-se necessário que o objeto contratual seja complexo, de grande vulto ou, ainda, que seja uma prática de mercado.
Por outro lado, o consórcio pode cercear a competitividade entre os licitantes, uma vez que reduz o universo de disputa, notadamente porque – caso não fosse permitida a reunião das empresas – estas concorreriam entre si.
In casu, o objeto não é complexo, nem de grande vulto e também não há prática de mercado a exigir a participação de empresas em consórcios, motivo pelo qual se veda tal expediente no presente certame.

OU
1.1. É permitida a participação de empresas consorciadas:

13. DO PRAZO DE VALIDADE/ PRAZO DE GARANTIA (se for o caso)

13.1. Os produtos deverão conter o prazo de validade mínima de (INSERIR PRAZO DE VALIDADE) contados a partir da data de entrega.
13.2. Os produtos devem possuir garantia de (INSERIR PRAZO DE GARANTIA).

14. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO

14.1. O atesto e a fiscalização do contrato será realizada por (NOMEAR RESPONSÁVEL, INDICANDO O NOME COMPLETO, MATRÍCULA E CARGO).

15. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.
15.3.1. Constatada a situação de irregularidade do CONTRATADO, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
15.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
15.3.3. Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá suspender a execução do contrato e determinar a limitação de empenho, conforme art. 45 da Lei Federal nº 9.784/99.
15.3.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
15.3.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual;
15.3.6. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não possuir regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
[bookmark: _heading=h.1fob9te]
16. DA DOCUMENTAÇÃO
[bookmark: _Hlk54839391]Qualificação Técnica (obs1.: apenas quando a exigência for imprescindível, restringindo-se ao mínimo necessário a assegurar a contratação).
16.1. [bookmark: _Hlk54839366]Deverão ser apresentados atestados de capacidade técnica ou outros documentos idôneos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, a saber:
· Quantidade: no mínimo, (...até 50%...) % (... por cento) da quantidade do objeto licitado;	Comment by Gustavo Bedê Aguiar: 50% (cinquenta por cento) do quantitativo é o máximo que se pode exigir do licitante.
· Prazo: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do objeto licitado.
16.2. Deverá ser apresentada a seguinte documentação:
a) ......
b) ......
(PODEM SER EXIGIDOS OUTROS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA)

17. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS (SE FOR O CASO)

17.1. A amostra será exigida somente ao licitante provisoriamente em primeiro lugar. Assim, se a amostra do licitante provisoriamente colocado em primeiro lugar for rejeitada pela Administração, será necessário convocar o segundo colocado e ofertar-lhe novo tempo para fornecimento de sua amostra.

18. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

18.1. [bookmark: _heading=h.3znysh7]O contrato terá vigência até o final do exercício financeiro, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal 10.520/02, da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Federal 10.024/19, a Contratada que:
19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
19.1.5. cometer fraude fiscal;
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
19.2.1. Advertência: por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
19.2.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.
19.2.2.1. A multa moratória fica limitada ao teto de 20% (vinte por cento) do valor total da parcela inadimplida.
19.2.3. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida no mesmo percentual do subitem acima;
19.2.5. a contagem do período de atraso será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
19.2.6. [bookmark: _heading=h.2et92p0]Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração – com o consequente descredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município de João Pessoa/PB – pelos seguintes prazos:
19.2.6.1. 06 (seis) meses, nos casos de:
a) 	aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor/CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b)	alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida, sem que tenha havido autorização expressa por parte do órgão solicitante.
19.2.6.2. 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens.
19.2.6.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.
19.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção prevista no item referente à penalidade “Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração”.
19.2.8. Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.
19.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
19.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei Federal 9.784, de 1999.
19.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa.
19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de João Pessoa/PB e cobrados judicialmente.
19.7. Aplicada a sanção de multa, esta deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município de João Pessoa/PB poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
19.9. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.10. A aplicação das sanções administrativas previstas é de competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal de Saúde.
19.11. Aplicadas as sanções de Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, faz-se obrigatória a publicação do extrato da decisão na imprensa oficial, devendo-se informar:
19.11.1. nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
19.11.2. nome e CPF de todos os sócios;
19.11.3. sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
19.11.4. órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
19.11.5. número do processo; e
19.11.6. data da publicação.
19.12. Além das penalidades citadas, a licitante ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.
19.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira pela Lei Federal 12.846/13 e/ou pelo Decreto Municipal 9.281/19, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
19.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/13 e do Decreto Municipal 9.281/19, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20. COMUNICAÇÃO
20.1. As comunicações/ notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas através e-mail informado pela fornecedora, presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio.

João Pessoa, 12 de outubro de 2020.

_______________________________
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR
Matrícula
Cargo

Na qualidade de autoridade competente, APROVO o presente Termo de Referência, esclarecendo que a garantia quanto à fidedignidade das informações e seus atos decorrentes, expressos nos documentos/declarações juntadas aos autos, SÃO DE RESPONSABILIDADE DOS RESPECTIVOS AGENTES PÚBLICOS EMISSORES, já que detentores de conhecimentos técnicos inerentes e específicos no âmbito de sua área de atuação.

______________________________
Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior
Secretário de Saúde do Município
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